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REQUERTMENTO Or UnOÊruCln ne OA3|2A22

Os VEREADORES SIGNATARIOS, com amparo no art. 59 da Lei Orgânica do município e

art. L25, do Regimento lnterno, e considerando a necessidade de uma pronta

apreciação, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia, nos termos do § 1s do

supra mencionado artigo, em virtude da proposição tratar-se de U$êngÂ_gj-úgÍgssg
público relevante, requerem de V. Exe., após ouvido o Plenário, que seja concedida a

URGÊNCIA ESPECiAL na apreciação do PROJETO DE LEI DE Ne 02812027, de autoria do

Poder Executivo que dispõe sobre a Criação do Centro lntegrado de Saúde para o

Caminhoneiro no Âmbito do Município de Tabuleiro do Norte.

PAIÁC|O LEGlSLATlvo, em 28 de março de 2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE
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rra srssÃo onotruÁRrR Do 1" pERroDo DA 2e srssÃo LEGtsLATtvA
DA 164 LEGISLATURA DO DIA 31 DE MARçO DE2O22,

Única discussão e votação do REQUERTMENTO DE UReÊnCn Ne OO3|2O22,
subscrito por diversos Vereadores, com amparo no art. 59 da Lei Orgânica do
município e art. 125, do Regimento lnteÍno, em ürtudê dã proposição tratar-se
de urgência e interesse público relevante, após ouvido o Plenário, que seja
concedida a URGÊNCIA ESPECIAL na apreciação do PROJETO DE [Et DE Ne
A2812022, de autoria do Poder Executivo que dispõe sobre a Criação do Centro
lntêgrado de Saúde para o Caminhoneiro no Âmbito do Município de Tabulelro
do Norte.

VEREADORES:

VOTO
5tM NÃO Abstenção Ausência

ALBERT E1NSTEIN FREITAS X
ANTERIO FERNANDES MOREIM X
ANTONIO RODRIGUES NETO X
CLENILDA CHAVES APRIGIO I
EDILEUZA CHAVES MAIA x
EVALDEMBERG VIANA CHAVES X
FRÁNCISCO EDIVAN GURGEL DA COSTA x
FRAN CISCO FEITOSA GUIMARÁES x
JOSE DAMIAO FREITAS MAIA X
MARCONI GADELHA SANTOS ANDRADE

/
MARCOS AURELIO DE ARAUJO x
RONALDO GUIMARÁES MALVEIRA lrl I I

RESULTADO: /
APROVADO por: 

J2Q 
unanimidade

( )ausentes
)votos favoráveis ( )votos contra ( )abstençôes

MARIA DE LOURDES FREIRE MAIA LIMA

REITAS MAIA - 1e Secretário


